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PRIVILÉGIO DA DÍVIDA 
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2022



REQUERIMENTO No 37/2021
Deputado Federal Hildo Rocha

Audiência Pública da Comissão Mista de
Orçamento do Congresso Nacional

“...para discutir acerca do destino de mais de dois 
trilhões de reais de receitas provenientes de 

operações de créditos previstos no Orçamento Geral 
da União para 2022...”

Necessidade de AUDITORIA DA DÍVIDA
Art. 26 do ADCT da CF/88 descumprido até hoje!



TCU afirma que dívida não serviu para 
investimento no país https://bit.ly/2NTPlJo

Para que tem servido a dívida pública?
https://bit.ly/36AbwLJ
Audiência Pública 

CAE/Senado

https://bit.ly/39ITU24
Artigo

https://bit.ly/3dwIxvP
LIVE

https://bit.ly/2NTPlJo
https://bit.ly/36AbwLJ
https://bit.ly/39ITU24
https://bit.ly/3dwIxvP


1– Qual é o limite para a dívida pública federal?
Não há.
Art. 30 da Lei Complementar 101/2000 (LRF) até hoje

descumprido pelo Poder Executivo e pelo Congresso Nacional.

2 – Qual é o limite para as operações de crédito?
Art. 167, III, da Constituição limita as operações de crédito ao

montante despesas de capital (investimentos e amortizações), porém,
• Esse dispositivo vem sendo sistematicamente burlado,

devido à contabilização de grande parte dos juros como se
fosse “amortização;

• Manobra da “atualização” da dívida sem amparo legal.



3 – Qual é o limite para o gasto com a dívida?
Não há.
Dívida está fora do teto de gastos.
Crescimento descontrolado devido à ausência de auditoria e

política monetária suicida do Banco Central.
Banco Central dispara elevação dos juros sob a falsa

justificativa de combate inflacionário, e explode o gasto com a dívida.
Banco Central remunera diariamente a sobra de caixa dos

bancos e gera dívida sem contrapartida e sem causa: bolsa-banqueiro
sem limite.

Demais mecanismos geradores de “dívida”:
• gastos com swap cambial, cujo estoque já se aproxima de

meio trilhão de reais;
• Prejuízos do Banco Central;
• Outros mecanismos do Sistema da Dívida.



Apesar do Superávit Primário durante 20 
anos, a Dívida Pública explodiu

De 1995 a 2015 produzimos 
R$ 1 Trilhão de Superávit Primário. Apesar disso, 

a dívida interna federal aumentou de 
R$86 bilhões para quase 

R$4 trilhões no mesmo período.

É evidente que os investimentos e gastos sociais não foram os 
responsáveis pelo aumento da dívida interna, pois produzimos 
Superávit Primário imenso, mas sim os mecanismos de política 
monetária do Banco Central, responsáveis por déficit nominal 

brutal e pela fabricação da “Crise Fabricada”



A REMUNERAÇÃO DA SOBRA DE CAIXA DOS 
BANCOS EXPLODIU EM PLENA PANDEMIA

https://bit.ly/3B9Wyty

A tão falada escassez de moeda é fabricada, porque 
superamos R$ 1,7 trilhão de “Operações Compromissadas” 

em alguns dias de setembro/2020, disponíveis para 
empréstimos à sociedade, mas os bancos se negaram e só 

emprestaram depois de aprovado o PRONAMPE

https://bit.ly/3B9Wyty


Ver: Assalto aos cofres públicos https://bit.ly/3coiw27 e https://bit.ly/2YboFpY

BOLSA-BANQUEIRO: Principal mecanismo responsável pela “crise 
fabricada” a partir de 2014, provocando escassez de moeda, elevação 
dos juros de mercado, explosão da dívida e rombo aos cofres públicos. 

https://bit.ly/3coiw27
https://bit.ly/2YboFpY


Banco Central: um pesado apêndice na esfera federal

As receitas do Banco Central 
correspondem, em sua 

imensa maioria, às receitas 
de juros pagos pelo Tesouro 

Nacional (TN), incidentes 
sobre os títulos públicos que 
o TN doa ao Banco Central.
O BC utiliza esses títulos e 
esses juros doados pelo TN 
nas chamadas “Operações 

compromissadas”  que 
custaram R$ 3,3 trilhões no 

período de 2010 a 2020. 
Congresso aprovou mais um 

mecanismo dessa “Bolsa-
Banqueiro”: PL 3.877

Fontes: ver Novela “Assalto aos Cofres Públicos” https://auditoriacidada.org.br/conteudo/assalto-aos-cofres-publicos-pl-3-877-2020-pl-9-
248-2017-plp-19-2019-e-plp-112-2019/ e https://auditoriacidada.org.br/conteudo/tesouro-gastou-quase-r-3-trilhoes-com-o-banco-central/

https://auditoriacidada.org.br/conteudo/assalto-aos-cofres-publicos-pl-3-877-2020-pl-9-248-2017-plp-19-2019-e-plp-112-2019/
https://auditoriacidada.org.br/conteudo/tesouro-gastou-quase-r-3-trilhoes-com-o-banco-central/


Em poucos meses de 2020 Banco Central liberou 
trilhões aos bancos. QUEM FISCALIZA O BC????

https://www.bcb.gov.br/publicacoes/ref

https://www.bcb.gov.br/publicacoes/ref


4 – De onde vem esse privilégio abusivo da Dívida?
Dispositivo inserido na CF/88: Artigo 166, § 3º, II, b

Art. 166 – Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às
diretrizes orçamentarias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais
serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma
do regimento comum.
(...)
§ 3o As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:
I – sejam compatíveis com o plano plurianual ou com a lei de
diretrizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam
sobre:
a) ...
b) serviço da dívida;
c) ... 



Constituição Federal - Artigo 166, § 3º, II, b
Inquérito Civil Público ‐ ICP 1.34.023.000285/2011-48 

Essa matéria teria sido introduzida ao texto de maneira clandestina.
Afinal, o texto não teria sido votado em primeiro turno, não

constou do trabalho da votação do primeiro turno nem tão pouco na
comissão de sistematização.

Em verdade, seu texto fora inserido, ao arrepio dos
dispositivos regulamentares, apenas na redação final da
Constituição sem ter sido submetida ao plenário.

Para tanto, o representante apresenta o regulamento da
constituinte, os anais na qual constariam os textos levados a votação,
bem como judicioso artigo de Adriano Benayon e Pedro Antônio
Dourado de Rezende, formulado em 2006, e ainda a inusitada
entrevista do Ministro Nelson Jobim na qual aquele jurista não só teria
confirmado a inserção de artigos não votados à Constituição, como
teria ele próprio participado dessa irresponsável artimanha.

“Anatomia de uma fraude à Constituição”
https://auditoriacidada.org.br/conteudo/anatomia-de-uma-fraude-constituicao/

https://auditoriacidada.org.br/conteudo/anatomia-de-uma-fraude-constituicao/


PGR admite inobservância das normas da Constituinte



Privilégio sustentado por uma fraude à Constituição: 
QUANTO MAIS PAGAMOS MAIS DEVEMOS?

Apesar das 
amortizações 

gigantes feitas a 
cada ano, o 
estoque da 

dívida pública 
federal interna 

segue 
aumentando, 
por causa dos 
mecanismos 

financeiros que 
geram dívida 

sem 
contrapartida.



Fontes: 
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QV
S%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06 e https://www.bcb.gov.br/estatisticas/estatisticasfiscais - Tabela 19 

https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www.bcb.gov.br/estatisticas/estatisticasfiscais


PLOA 2022 reserva 53,5% do Orçamento 
Federal para gastos com a Dívida



Detalhamento dos gastos com a dívida projetados 
no PLOA 2022

Grande parte do 

“Refinanciamento da 
dívida” corresponde à 
parcela dos JUROS 
CONTABILIZADOS 

COMO 

AMORTIZAÇÃO 
para burlar o Art. 
167, III, da CF/88



Falta dinheiro para um 
auxílio decente aos 
necessitados, para 
investimentos em 

Educação, Saúde etc., mas 
para os gastos com a 

dívida não falta:
- O Banco Central pode 

aumentar juros à vontade, 
pode remunerar os bancos 

sem limite, pois o 
dispositivo inserido no Art. 

166 da CF/88 de forma 
fraudulenta ampara esse 

gasto, e a ausência de uma 
AUDITORIA perpetua a 

fraude! ATÉ QUANDO???



5 – Quem são os detentores dos títulos da dívida?

Fonte: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEX
O:14902 , quadros 2.7 e 5.4. 

SIGILO
São divulgados 

apenas os 
grupos 

econômicos, 
escondendo-se 
cerca de R$ 2 

trilhões de 
títulos doados 

ao Banco 
Central, aqui 

somados.

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:14902


• O que tem aprofundado a crise e aumentado a dívida?

• Austeridade para quem?



PARADOXO BRASIL

https://auditoriacidada.org.br/conteudo/agronegocio-e-a-divida-publica/

https://auditoriacidada.org.br/conteudo/agronegocio-e-a-divida-publica/


Estamos vivendo no avesso do Brasil que 
merecemos https://bit.ly/3AWc2QN

https://bit.ly/3AWc2QN


O QUE SEPARA A 
REALIDADE DE ABUNDÂNCIA 
DO  CENÁRIO DE ESCASSEZ
NO BRASIL?

MODELO ECONÔMICO ERRADO, 
CONCENTRADOR DE RENDA E RIQUEZA

• Principais eixos: https://bit.ly/33bVDd0

ü SISTEMA DA DÍVIDA
ü POLÍTICA MONETÁRIA SUICIDA
ü MODELO TRIBUTÁRIO REGRESSIVO 
ü MODELO EXTRATIVISTA IRRESPONSÁVEL PARA 

COM AS PESSOAS E O AMBIENTE

https://bit.ly/33bVDd0


CONCLUSÃO

Ø Revogação do dispositivo fraudulentamente inserido na
Constituição para privilegiar a “dívida”: Artigo 166, §
3º, II, b

Ø Cumprimento do Artigo 26 do ADCT da CF/88
Ø Garantir vida digna ao povo brasileiro e

desenvolvimento socioeconômico ao nosso rico país



Grata

Maria Lucia Fattorelli


